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5. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente 
ou como participante de um Consórcio.

Data: 31 de Março de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Superintendente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº: LN 8185-0bR

EDITAL NCb Nº 002/2021

1. O Governo do Estado do Tocantins assinou um acordo 
de empréstimo com o Banco Internacional para a Reconstrução e o 
Desenvolvimento (doravante denominado “Banco”), em diversas moedas, 
no montante de US$300 milhões para o financiamento do Projeto de 
Desenvolvimento Regional Integrado e Sustentável - PDRIS, e pretende 
aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes de contrato para 
execução de 4 (quatro) projetos de recuperação de áreas degradadas por 
voçorocas oriundas da implantação e/ou operação de rodovias estaduais, 
bem como para execução das correspondentes Especificações Técnicas 
Ambientais e Sociais (ETAS).

1. A licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos de 
países elegíveis do Banco

2. A Agência Tocantinense de Transportes e Obras - AGETO, 
doravante denominada Contratante convida os interessados a se 
habilitarem e apresentarem propostas para execução de 4 (quatro) 
Projetos de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) e de suas 
correspondentes Especificações Técnicas Ambientais e Sociais (ETAS), 
documentos esses em anexo.

3. O Edital e cópias adicionais poderão ser adquiridos na 
Comissão de Licitação da Superintendência de Licitação de Obras e 
Serviços Públicos da Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, 
situado na Rodovia TO-010, km 01, Lote 11, Setor Leste de Palmas,  
CEP: 77.001-970, e-mail: cpl@seinf.to.gov.br . Telefone: 0XX (63) 3218-7194,  
fax 0XX (63)3218-1635, Palmas-TO, por meio de solicitação por escrito, ou 
através do site: www.seinf.to.gov.br (Licitações - Editais). Os interessados 
poderão obter maiores informações no mesmo endereço.

4. As propostas deverão ser entregues na Comissão de Licitação 
da Superintendência de Licitação de Obras e Serviços Públicos da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, Cidades e Habitação, situado na 
Rodovia TO-010, km 01, Lote 11, Setor Leste de Palmas, CEP: 77.001-970,  
até às 10h00min, do dia 11 de Maio de 2021, data do encerramento da 
apresentação de propostas acompanhadas de Garantias de Propostas 
nos valores de R$ 70.000,00 para o Lote 1, R$ 71.000,00 para o Lote 2 e 
de R$ 17.500,00 para o Lote 3 e serão abertas às 10h00min, do mesmo 
dia, na presença dos interessados que desejarem assistir à cerimônia 
de abertura.

5. O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente 
ou como participante de um Consórcio.

Data: 31 de Março de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Superintendente de Licitação

AVISO DE AbERTURA DE CONCORRÊNCIA 
Horário de Brasília 

A Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, através da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará:

CONCORRÊNCIA Nº 005/2021 - Processo: 2021/38960/000141. 
Tipo: Menor Preço. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação 
asfáltica, obras de arte corrente e Programas Ambientais para implantação 
da Rodovia TO-365, somente para o trecho entre o Entroncamento da 
BR-153 ao Km 50 (Gurupi), com extensão de 50,25 km, em conformidade 
com este projeto básico e seus anexos, conforme especificado no Edital 
e seus anexos. Data/Horário: 11/05/2021 às 08h30min.

O Edital e os anexos poderão ser retirados por meio eletrônico 
no site: www.seinf.to.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na 
Comissão de Licitação, Fone/fax nºs (63) 3218-7194 e (63) 3218-1635, 
Palmas - TO.

Palmas - TO, 05 de abril de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 37, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º do art. 3º da Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e suas alterações, em conformidade com o teor do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO, 
publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial do Estado, e na Resolução 
COEMA/TO nº 97, de 5 de março de 2020, publicada na Edição nº 5.572 
do Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO as Eleições Gerais da Associação 
Tocantinense de Municípios - ATM, durante a Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 18 de janeiro de 2021, em Palmas-TO,

CONSIDERANDO a solicitação do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Tocantins - CREA/TO, através do OFÍCIO/
GAB/PRES/Nº 042/2021 (SGD: 2021/39009/001121),

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º da PORTARIA-SEMARH nº 69, de 24 de agosto 
de 2020, publicada na Edição nº 5.674 do Diário Oficial do Estado, de 27 
de agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º........................................................................................
................................................................................................... 

IV - ........................................................................................... 

a) Titular: ISAIAS DIAS PIAGEM;

b) ............................................................................................. 

V - ............................................................................................ 

a) ............................................................................................. 

b) Suplente: Fabrício Machado Silva;
...................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de março de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de março 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

PORTARIA-SEMARH Nº 38, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º do art. 3º da Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e suas alterações, e em conformidade com o teor do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO, 
publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial do Estado, e na Resolução 
COEMA/TO nº 101, de 3 de setembro de 2020, publicada na Edição nº 
5.685 do Diário Oficial do Estado, e
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CONSIDERANDO o Ato nº 26 - NM, de 11 de janeiro de 2021, 
publicado na Edição nº 5.762 do Diário Oficial do Estado, de 14 de janeiro 
de 2021,

CONSIDERANDO as Eleições Gerais da Associação 
Tocantinense de Municípios - ATM, durante a Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 18 de janeiro de 2021, em Palmas-TO,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º da PORTARIA-SEMARH nº 100, de 13 de outubro 
de 2020, publicada na Edição nº 5.705 do Diário Oficial do Estado, de 15 
de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º........................................................................................
................................................................................................... 

II - ............................................................................................ 

a) Titular: WARLEY CARLOS RODRIGUES;

b) Suplente: Gilberto Iris Souza de Oliveira;

.................................................................................................. 

VI - ........................................................................................... 

a) Titular: JOÃO MARTINS NETO;

b) Suplente: Kleber Rodrigues de Sousa;
....................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de março de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de março 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

PORTARIA-SEMARH Nº 39, DE 29 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º do art. 3º da Lei nº 1.789, de 
15 de maio de 2007, e suas alterações, em conformidade com o teor do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO, 
publicado na Edição nº 4.232 do Diário Oficial do Estado, e na Resolução 
COEMA/TO nº 101, de 3 de setembro de 2020, publicada na Edição nº 
5.685 do Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO os Atos nº 26 e 27 - NM, ambos de 11 de 
janeiro de 2021, publicados na Edição nº 5.762, do Diário Oficial do Estado, 
de 14 de janeiro de 2021,

CONSIDERANDO as Eleições Gerais da Associação 
Tocantinense de Municípios - ATM, durante a Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada no dia 18 de janeiro de 2021, em Palmas-TO,

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º da PORTARIA-SEMARH nº 101, de 13 de outubro 
de 2020, publicada na Edição nº 5.705, do Diário Oficial do Estado, de 15 
de outubro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º........................................................................................
................................................................................................... 

I - .............................................................................................. 

a) Titular: FERNANDA MARIA SILVA;

b) Suplente: Larah Jaqueline Cesar Gomes;
.................................................................................................. 

II - ............................................................................................. 

a) Titular: WARLEY CARLOS RODRIGUES;

b) Suplente: Rodrigo Casado de Freitas;
.................................................................................................. 

IV - ............................................................................................ 

a) Titular: DAVID SOUSA BENTO;

b) Suplente: Carlos Irael Ribeiro dos Reis;
....................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de março de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 29 dias do mês de março 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 11/2021/GAbSEC.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV,  
da Constituição do Estado, c/c o disposto no Ato nº 581 - DSG, de 19 de 
abril de 2018, e conforme o art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para, sem prejuízo 
de suas atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal e respectivo 
substituto do Contrato especificado abaixo:

Fiscal do Contrato: Ivonete Ferreira de Araújo Curcino, matrícula  
nº 1249827-2
Substituto do Fiscal: Joaquim da Silva Monteiro, matrícula nº 294904-5
Contrato nº: 01/2021
Contratada: EMPRESA SÁ LEITÃO AUDITORES S∕S
Objeto do Contrato: Serviços de Auditoria Independente do Empréstimo
Nº 8185-BR/BIRD, firmado entre o Governo do Estado do Tocantins e o 
Banco Mundial - BIRD,
Para auditar o período entre 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e os resultados dessas medidas;

III - comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à 
Diretoria-Geral de Gestão;

IV - opinar sobre oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual;

V - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências feitas pela Controladoria-
Geral do Estado e Órgãos de Controle Externo;

VI - atestar a realização dos serviços prestados e/ou recebimento 
dos materiais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO, em Palmas, aos 31 dias do mês de março de 2021.

SERGISLEI SILVA DE MOURA
Secretário do Planejamento e Orçamento


